


§2º Ao final dos trabalhos, previstos no inciso I deste artigo, a Comissão ficará encarregada de

promover a elaboração do Inventário do exercício findo e encaminhar a Contabilidade até o último dia

útil do ano inventariado.

Art.3º A Comissão deverá realizar permanentemente a atualização física da movimentação de bens,

lavrando os respectivos termos de responsabilidade.

Art. 4º A Comissão deverá notificar qualquer caso de irregularidade no Patrimônio do CRMV-AM e

encaminhar à diretoria para análise e manifestação, conforme Anexo I.

Art. 5º O Anexo I desta Portaria estará disponível no sítio eletrônico deste CRMV-AM

(https://www.crmv.am.gov.br/) e na Intranet a partir da publicação.

Art. 6º Cumpra-se dando ciência aos designados, bem como mediante encaminhamento à Assessoria

de Comunicação 3 ASCOM-AM para disponibilizações na Intranet e demais providências.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor nesta data, e, este CRMV, é responsável pela publicação,

notificação e registro.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Med. Vet. JOSÉ AUGUSTO CORRÊA LIMA OMENAMed. Vet. JOSÉ AUGUSTO CORRÊA LIMA OMENA
Presidente do CRMV-AM
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ANEXO 1

NOTIFICAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO IRREGULAR / AVARIA E/OU EXTRAVIO DE

PATRIMÔNIO Nº 0000/202X

1. Código do bem: 2. Identificação do Bem Patrimonial:

3. Área de lotação indevida do Bem: 4. Área de lotação correta, conforme código

patrimonial:

5. Descrição do fato (relatar):

6. RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO

_____/_____/_____ _____________________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXX

7. ANÁLISE DA PRESIDÊNCIA

_____/_____/_____ _____________________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXX

8. CIÊNCIA DO NOTIFICADO

_____/_____/_____ _____________________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXX




